	[image: image1.png]



	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo



L E I    N.º    1 8 9 5

Dispõe sobre a instituição do “Dia da Represa de Itupararanga”, e dá outras providências.
JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica instituído o dia 22 de março como o “Dia da Represa de Itupararanga”.
Art. 2.º A Prefeitura Municipal de Votorantim através da Secretaria de Meio Ambiente, monitorará todas as atividades antrópicas, na represa e no seu entorno, dentro dos limites do município, em consonância com a legislação estadual e federal e em colaboração com os órgãos competentes.

Parágrafo único. A Secretaria de Meio Ambiente manterá um banco de dados relativo à Represa de Itupararanga, que poderá ser utilizado por todos os munícipes e que servirá como fonte de consulta para os alunos dos cursos de todos os níveis.

Art. 3.º A Secretaria de Meio Ambiente em conjunto com a Secretaria de Educação, promoverá atividades educativas com a rede municipal de ensino, visando ampliar o universo de conhecimento sobre a importância da manutenção e da recuperação da Represa de Itupararanga e da preservação dos mananciais.

Art. 4.º As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser regulamentada em 90 (noventa) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 06 de setembro de 2006.  – XLII ANO DE EMANCIPAÇÃO.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Publicada na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

José Lázaro Paes de Oliveira

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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